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"UNIR 

PARA FORTALECE.K'

Lei n° 826/2003
De 09 de Abril de 2003

fone Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -

~.-
Faço saber, em disposto no ar-
tigo'~6 da Lei Orgânica Muni-
cipal, que a Câmara Munici-
pal aprovou e Eu sanciono a
presente Lei.

"PRORROGA O PRAZO PARA O
EXECUnvO MUNICIPAL OU-
TORGAR ESCRITURA PÚBLICA
DE DOAÇÃO DE TERRENOS
PERTENCENTES A MUNICIPA-
LmADE DE MANOEL VIANA ."

-'(.

Art. 10 -Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a outorgar Escritura Pública de Do-
ação Pura e Simples por até 30 (trinta) dias da data de publicação desta Lei, aos
detentores de terrenos que integram ao patrimônio dominial do Município de
Manoel Viana, desde que estejam devidamente lotados no cadastro imobiliário da
Prefeitura Municipal de Manoel Viana e quites com o Erário Municipal.

Parágrafo Único: Neste período o Executivo Municipal déverá proporcionar ampla divul-
gação do novo prazo.

Art. 

20 -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Gabinete do::~~refeito .cipal em Manoel Viana, RS, 09 de Abril 2003.
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CARLOS PIO WALLAU VESSOZI

RESPO NSÁ VEL PELO EXPEDIENTE
CONFORME PORTARIA N° 342/2003
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..Corrêa Batista
Setfretário 'de Governo

Rua Walte,

IOblm, 

1 71 t-one: (55) 2bti-1140 t-ax: L56-1130 {.;EP 97.040-000 t-<sManoel Vlana
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JUSTIFICAllVA

.",
Senhora Presidente,

Senhores Vereadores.

Devido ao número de imóveis que ainda encontram-se irregulares no Município de
Manoel Viana e o prazo expira em 31 de dezembro de 2002, conforme a Lei Municipal n°
443/99, ficará o Poder Executivo sem cobertura legal para conceder escritura Pública de
Doação Pura e Simples. Diante do acima exposto é que consideramos necessária a prorro-

gação da presente Lei.

Atenciosamente,
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